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Sessão de  10 de março de 2015 

Matéria  IRPF 

Recorrente  DEIJAYME TEIXEIRA VIANA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2010 

IRPF.  RENDIMENTOS  RECEBIDOS  ACUMULADAMENTE.  FORMA 
DE  TRIBUTAÇÃO.  JULGAMENTO  DO  STF  EM  REPERCUSSÃO 
GERAL. 

Nos  casos  de  rendimentos  recebidos  acumuladamente,  deve  o  imposto  de 
renda ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em 
deveriam ter sido pagos, sob pena de violação dos princípios da isonomia e 
da capacidade contributiva, consoante assentado pelo STF no julgamento do 
RE nº 614.406 realizado sob o rito do art. 543­B do CPC, não prosperando, 
assim, lançamento constituído em desacordo com tal entendimento. 

DEDUÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  OFICIAL.  PSS. 
DECISÃO JUDICIAL.  

Os  valores  retidos  a  título  de  contribuição  ao  Plano  de  Seguridade  do 
Servidor  Público  ­  PSS  sobre  valores  pagos  em  decorrência  de  decisão 
judicial  são  dedutíveis  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  do  respectivo  ano­
calendário. 

Recurso Voluntário Provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    por  maioria  de  votos  DAR 
PROVIMENTO ao recurso voluntário nos  termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro 
Jaci de Assis Júnior que dava provimento em menor extensão.  

(Assinado digitalmente) 

Jorge Cláudio Duarte Cardoso, Presidente.  
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 Exercício: 2010
 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. JULGAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL.
 Nos casos de rendimentos recebidos acumuladamente, deve o imposto de renda ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em deveriam ter sido pagos, sob pena de violação dos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, consoante assentado pelo STF no julgamento do RE nº 614.406 realizado sob o rito do art. 543-B do CPC, não prosperando, assim, lançamento constituído em desacordo com tal entendimento.
 DEDUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA OFICIAL. PSS. DECISÃO JUDICIAL. 
 Os valores retidos a título de contribuição ao Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS sobre valores pagos em decorrência de decisão judicial são dedutíveis na Declaração de Ajuste Anual do respectivo ano-calendário.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Jaci de Assis Júnior que dava provimento em menor extensão. 
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Cláudio Duarte Cardoso, Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson, Relator.
               Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Jorge Cláudio Duarte Cardoso (Presidente da Turma), Jaci de Assis Junior, Mara Eugênia Buonanno Caramico, Ronnie Soares Anderson, Vinícius Magni Verçoza (Suplente convocado) e Carlos André Ribas de Mello. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília (DF) - DRJ/BSB, que julgou procedente Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) exigindo crédito tributário no valor total de R$ 24.622,71, relativo ao ano-calendário 2009.
O lançamento decorreu da constatação de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em virtude de ações judiciais no montante de R$ 75.249,34, e de dedução indevida de contribuição à previdência oficial na quantia de R$ 9.446,00, por falta de comprovação.
Em sede de impugnação, o contribuinte aduziu, em síntese, que recebeu somente o valor declarado, que informou os rendimentos no campo "Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva na Fonte", como fizera em 2006 e que o valor da contribuição à previdência oficial refere-se aos precatórios recebidos.
A primeira instância, após salientar que deveria o impugnante ter trazido os documentos necessários para respaldar suas afirmações, manteve o lançamento sob o entendimento consubstanciado no acórdão assim ementado:
OMISSÃO DE RENDIMENTO RECEBIDO DE PESSOA JURÍDICA DECORRENTE DE AÇÃO JUDICIAL.
As verbas trabalhistas recebidas em decorrência de ação judicial constituem rendimentos tributáveis e devem ser oferecidos à tributação na Declaração de Ajuste Anual, excetuadas as verbas isentas e não tributáveis e as tributadas exclusivamente na fonte.
DEDUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA OFICIAL.
Mantém-se a glosa efetuada quando os valores deduzidos na Declaração de Ajuste Anual não são comprovados por documentação hábil e idônea.
O contribuinte interpôs recurso voluntário em 16/11/2012, trazendo documentos - tais como petição inicial, sentença, termo de acordo, planilha de cálculo, etc. - relativos aos processos judiciais dos quais foram originárias as verbas percebidas, pleiteando, ao final, a "procedência da presente articulação".
É o relatório.
 Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Com a apresentação dos documentos de fls. 42/78, comprova o contribuinte que percebeu no mês de abril de 2009 R$ 36.556,12 e R$ 36.693,22 em consequência das ações judiciais de nº 95.0008585-2 e nº 20003400000685-1, respectivamente.
Ao contrário do mencionado no acórdão contestado, versavam as ações não sobre verbas trabalhistas, mas sim sobre diferenças salariais mensais devidas a servidor público federal estatutário (diferenças de gratificação e de 3,17%), pagas de forma acumulada, consoante observado na peça recursal e atestam as provas nela carreadas.
De sua parte, a autoridade lançadora, para fins de mensuração do crédito tributário, aplicou as alíquotas e faixas de isenção vigentes no ano-calendário 2009, em observância do disposto no art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização
Essa opção do legislador, no sentido de que os rendimentos recebidos acumuladamente fossem tributados pelo regime de caixa, foi objeto de questionamento judicial por parte dos contribuintes por diversas razões, dentre as quais se destaca a possibilidade de a incidência de uma só vez, do imposto de renda sobre o somatório das prestações mensais devidas, causar violação aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, visto que se tivessem os beneficiários recebidos na época própria, poderiam estar dentro dos limites de legais de isenção do tributo. 
Estando a discussão desde 2005 na esfera do Superior Tribunal de Justiça (STJ), este, em sua missão constitucional de uniformizar a interpretação da lei federal, submeteu o tema ao rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), ensejando a prolação da seguinte decisão no REsp nº 1.118.429/SP, julgado pela 1ª Seção (Relator Min. Herman Benjamin, DJe de 14/5/2010), cuja ementa transcrevo:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
Por força do art. 62-A do RICARF (Regimento Interno do CARF, Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações da Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010), tornou-se obrigatória a reprodução dessa decisão no julgamento dos recursos na esfera do CARF.
Persistiu dissenso no âmbito das Turmas componentes da 2ª Seção do CARF, contudo, no tocante à aplicação dessa decisão em recurso repetitivo nos litígios envolvendo lançamentos realizados com base no art. 12 da Lei nº 7.713/88. Em linhas gerais e apertada síntese, pode-se dividir os entendimentos divergentes em duas vertentes principais, sendo que a primeira concedia parcial provimento aos recursos interpostos contra tais lançamentos, determinando que fossem aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido originalmente pagos.
Já a segunda corrente entendia que tal aplicação implicaria em alteração substancial do critério jurídico adotado no lançamento, o qual, consequentemente, deveria ser cancelado devido à não observância da norma fixada pelo STJ em recurso repetitivo, dando provimento integral ao recurso voluntário. Nesse prumo, anote-se, se alinhava majoritariamente esta 2ª Turma Especial.
Entrementes, e paralelamente, a controvérsia acerca da incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente assumiu contornos constitucionais, com o reconhecimento de sua repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 20/10/2010, no decorrer de julgamento da questão de ordem em agravo regimental no Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, face à declaração da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88 levada a efeito pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em sede de controle difuso.
Explique-se que na Arguição de Inconstitucionalidade nº 2002.72.05.000434-0/SC, a Corte Especial daquele e. Tribunal declarou em 22/10/2009 a "inconstitucionalidade sem redução de texto ou interpretação conforme a Constituição" do art. 12 da Lei nº 7.718/88, "no tocante aos rendimentos recebidos acumuladamente decorrentes de remuneração, vantagem pecuniária, proventos e benefícios previdenciários, como na situação vertente, recebidos a menor pelo contribuinte em cada mês-competência e cujo recolhimento de alíquota prevista em lei se dê mês a mês ou em menor período".
Interposto então o RE nº 614.406/RS pela União para afastar a aplicação dessa declaração de inconstitucionalidade em dado caso sob litígio (cujo processo de origem foi a ação ordinária de nº 2008.71.13.0001658-8/RS), formou-se com base nesse leading case o Tema 368 - "Incidência do imposto de renda de pessoa física sobre rendimentos percebido acumuladamente" de repercussão geral, o qual foi submetido ao rito regrado pelo art. 543-B do CPC .
O julgamento do recurso representativo da controvérsia restou findo em 23/10/2014, sendo que o Tribunal Pleno, por maioria, decidiu a matéria negando provimento ao recurso e exarando acórdão cuja ementa foi assim redigida:
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. 
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)
No Informativo STF de nº 764, referente ao período compreendido entre 20 e 24 de outubro de 2010, consta o seguinte resumo da conclusão da votação em apreço:
IRPF e valores recebidos acumuladamente - 4
É inconstitucional o art. 12 da Lei 7.713/1988 (�No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização�). Com base nessa orientação, em conclusão de julgamento e por maioria, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a constitucionalidade da referida norma � v. Informativo 628. O Tribunal afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Esse fenômeno ocorreria, já que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido. Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômica e jurídica da renda. A novel Lei 12.350/2010, embora não fizesse alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a adoção desse regime mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontara como �épocas próprias�, tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, transgredira os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, de forma a configurar confisco e majoração de alíquota do imposto de renda. Vencida a Ministra Ellen Gracie, que dava provimento ao recurso por reputar constitucional o dispositivo questionado. Considerava que o preceito em foco não violaria o princípio da capacidade contributiva. Enfatizava que o regime de caixa seria o que melhor aferiria a possibilidade de contribuir, uma vez que exigiria o pagamento do imposto à luz dos rendimentos efetivamente percebidos, independentemente do momento em que surgido o direito a eles.RE 614406/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 23.10.2014. (RE-614406) 
Merecem transcrição, também, os seguintes excertos do voto condutor de lavra do Ministro Marco Aurélio e dos debates então verificados, cuja leitura permite melhor esclarecer o posicionamento do STF sobre o tema:
Qual é a consequência de se entender de modo diverso do que assentado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região? Haverá, como ressaltado pela doutrina, principalmente a partir de 2003, transgressão ao princípio da isonomia. Aqueles que receberam os valores nas épocas próprias ficaram sujeitos a certa alíquota. O contribuinte que viu resistida a satisfação do direito e teve que ingressar em Juízo será apenado, alfim, mediante a incidência de alíquota maior. Mais do que isso, tem-se o envolvimento da capacidade contributiva, porque não é dado aferi-la, tendo em conta o que apontei como disponibilidade financeira, que diz respeito à posse, mas o estado jurídico notado à época em que o contribuinte teve jus à parcela sujeita ao Imposto de Renda. O desprezo a esses dois princípios conduziria a verdadeiro confisco e, diria, à majoração da alíquota do Imposto de Renda.
(...)
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO � Por isso, no caso, desprovejo o recurso, assentando a inconstitucionalidade do artigo 12 � não do 12-A, que resultou da medida provisória, da conversão em lei �, no que conferida interpretação alusiva à junção do que alcançado pelo contribuinte, considerados os vários exercícios. Mantenho o acórdão. 
O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO (PRESIDENTE) - Nega provimento? 
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO � Porque, de outro modo, o contribuinte � como disse � será apenado, quer dizer, o devedor não satisfaz a parcela, compele-o a entrar em Juízo e, posteriormente, cobra o imposto pela alíquota maior. (grifei)
O acórdão em comento transitou em julgado em 9/12/2014, sem interposição de recurso por qualquer das partes, ou atribuição de modulação aos efeitos dessa decisão.
Destarte, restou assim consolidado o entendimento de que a incidência do imposto de renda pessoa física sobre verbas recebidas acumuladamente deve considerar as datas e as alíquotas vigentes na época em que a verba deveria ter sido paga, em respeito aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, firmando-se, por conseguinte, a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88 quanto a esse aspecto.
Nos termos do inciso I do § 6º do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, não se aplica a vedação aos órgãos de julgamento administrativo fiscal ao afastamento de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, nos casos de lei que tenha sido declarada inconstitucional por decisão plenária definitiva do STF - no mesmo passo, tem-se o disposto no art. 62 do RICARF.
Cumpre observar, por oportuno, que as decisões do STF exaradas nos moldes do art. 543-B do CPC possuem o caráter de palavra final e definitiva daquele tribunal sobre as questões jurídica nelas objetivamente decididas, conforme já alertava, com propriedade, o Parecer PGFN/CRJ nº 492, de 30 de março de 2011.
E, nesse contexto, o art. 62-A do RICARF dispõe a seguinte regra:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Por conseguinte, a decisão definitiva de mérito proferida pelo Tribunal Pleno do STF sob a sistemática prevista pelo art. 543-B do CPC deverá ser reproduzida por este colegiado no julgamento do presente recurso voluntário. E essa reprodução da decisão, salvo melhor juízo, significa aplicação da norma jurídica geral, consolidada no julgamento da repercussão geral, no caso em exame.
No caso concreto, a Notificação de Lançamento vergastada foi amparada na prescrição contida no art. 12 da Lei nº 7.713/88, não havendo sido realizado o cálculo do imposto de renda consideradas as tabelas e alíquotas relativas aos períodos a que se referiam as parcelas devidas, mas sim as do ano-calendário em que foram efetivamente percebidos os valores em questão.
E, havendo sido reconhecida pelo STF a inconstitucionalidade da interpretação segundo a qual o imposto incide no mês do recebimento sobre o total de rendimentos, verifica-se vício material na constituição do lançamento que aflige tanto o aspecto temporal quanto o quantitativo da regra-matriz de incidência tributária, em violação ao caput do art. 142 do Código Tributário Nacional.
Não há como prosperar a exigência, dessa maneira, no particular.
A outro giro, tem-se que a fiscalização considerou não ter havido comprovação de R$ 9.446,00 deduzidos na DIRPF/2010 como contribuição à previdência oficial, valor o qual corresponde ao somatório de R$ 4.725,37 e R$ 4.720,63, assinalados nos extratos bancários atinentes às ações nº 95.0008585-2 (fl. 7) e nº 20003400000685-1 (fl. 9), respectivamente, como "saldo de capital" e "capital bloqueado" sobre os montantes liberados nos precatórios.
O contribuinte alega que tais valores correspondem à retenção relativa ao Plano Previdenciário do Servidor Público - PSS, incidente sobre tais verbas.
De fato, no documento de fl. 78, colacionado ao recurso voluntário, há menção explícita de que o valor bloqueado na ação de nº 20003400000685-1 refere-se à parcela revertida ao PSS. Tal proceder se coaduna com o estabelecido no art. 35 da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 (convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009):
Art.35. A Lei nº10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 16-A:
"Art.16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo.
Parágrafo único. O Tribunal respectivo, quando da remessa dos valores do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da transferência do numerário objeto da condenação." (NR)
Também o montante denominado como "saldo de capital" encontra correspondência com a retenção na fonte prevista no acima transcrito enunciado legal.
Assiste razão, por conseguinte, ao contribuinte, devendo ser restabelecida a dedução glosada.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para fins de cancelar a exigência.
(Assinado digitalmente)
Ronnie Soares Anderson
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(Assinado digitalmente) 

Ronnie Soares Anderson, Relator. 

              Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Jorge Cláudio Duarte Cardoso 
(Presidente  da  Turma),  Jaci  de  Assis  Junior,  Mara  Eugênia  Buonanno  Caramico,  Ronnie 
Soares  Anderson,  Vinícius  Magni  Verçoza  (Suplente  convocado)  e  Carlos  André  Ribas  de 
Mello.  

 

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  acórdão  da  Delegacia  da 
Receita  Federal  de  Julgamento  em  Brasília  (DF)  ­  DRJ/BSB,  que  julgou  procedente 
Notificação  de  Lançamento  de  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física  (IRPF)  exigindo  crédito 
tributário no valor total de R$ 24.622,71, relativo ao ano­calendário 2009. 

O lançamento decorreu da constatação de omissão de rendimentos recebidos 
acumuladamente  em  virtude  de  ações  judiciais  no montante  de R$  75.249,34,  e  de  dedução 
indevida  de  contribuição  à  previdência  oficial  na  quantia  de  R$  9.446,00,  por  falta  de 
comprovação. 

Em  sede  de  impugnação,  o  contribuinte  aduziu,  em  síntese,  que  recebeu 
somente o valor declarado, que  informou os  rendimentos no campo "Rendimentos Sujeitos à 
Tributação  Exclusiva  na  Fonte",  como  fizera  em  2006  e  que  o  valor  da  contribuição  à 
previdência oficial refere­se aos precatórios recebidos. 

A primeira instância, após salientar que deveria o impugnante ter  trazido os 
documentos  necessários  para  respaldar  suas  afirmações,  manteve  o  lançamento  sob  o 
entendimento consubstanciado no acórdão assim ementado: 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTO  RECEBIDO  DE  PESSOA 
JURÍDICA DECORRENTE DE AÇÃO JUDICIAL. 

As verbas trabalhistas recebidas em decorrência de ação judicial 
constituem  rendimentos  tributáveis  e  devem  ser  oferecidos  à 
tributação na Declaração de Ajuste Anual, excetuadas as verbas 
isentas e não tributáveis e as tributadas exclusivamente na fonte. 

DEDUÇÃO.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  À 
PREVIDÊNCIA OFICIAL. 

Mantém­se  a  glosa  efetuada  quando  os  valores  deduzidos  na 
Declaração  de  Ajuste  Anual  não  são  comprovados  por 
documentação hábil e idônea. 

O  contribuinte  interpôs  recurso  voluntário  em  16/11/2012,  trazendo 
documentos ­  tais como petição  inicial,  sentença,  termo de acordo, planilha de cálculo, etc.  ­ 
relativos aos processos judiciais dos quais foram originárias as verbas percebidas, pleiteando, 
ao final, a "procedência da presente articulação". 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de  admissibilidade, 
portanto, dele conheço. 

Com a apresentação dos documentos de fls. 42/78, comprova o contribuinte 
que  percebeu  no mês  de  abril  de  2009  R$  36.556,12  e  R$  36.693,22  em  consequência  das 
ações judiciais de nº 95.0008585­2 e nº 20003400000685­1, respectivamente. 

Ao contrário do mencionado no acórdão contestado, versavam as ações não 
sobre verbas trabalhistas, mas sim sobre diferenças salariais mensais devidas a servidor público 
federal  estatutário  (diferenças  de  gratificação  e  de  3,17%),  pagas  de  forma  acumulada, 
consoante observado na peça recursal e atestam as provas nela carreadas. 

De  sua  parte,  a  autoridade  lançadora,  para  fins  de  mensuração  do  crédito 
tributário,  aplicou  as  alíquotas  e  faixas  de  isenção  vigentes  no  ano­calendário  2009,  em 
observância do disposto no art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988: 

Art.  12. No  caso  de  rendimentos  recebidos  acumuladamente,  o 
imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total 
dos  rendimentos,  diminuídos  do  valor  das  despesas  com  ação 
judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, 
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização 

Essa  opção  do  legislador,  no  sentido  de  que  os  rendimentos  recebidos 
acumuladamente fossem tributados pelo regime de caixa, foi objeto de questionamento judicial 
por parte dos contribuintes por diversas razões, dentre as quais se destaca a possibilidade de a 
incidência  de  uma  só  vez,  do  imposto  de  renda  sobre  o  somatório  das  prestações  mensais 
devidas, causar violação aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, visto que se 
tivessem  os  beneficiários  recebidos  na  época  própria,  poderiam  estar  dentro  dos  limites  de 
legais de isenção do tributo.  

Estando  a  discussão  desde  2005  na  esfera  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
(STJ),  este,  em  sua  missão  constitucional  de  uniformizar  a  interpretação  da  lei  federal, 
submeteu o tema ao rito previsto no art. 543­C do Código de Processo Civil (CPC), ensejando 
a prolação da seguinte decisão no REsp nº 1.118.429/SP, julgado pela 1ª Seção (Relator Min. 
Herman Benjamin, DJe de 14/5/2010), cuja ementa transcrevo: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO 
REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS 
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 

1.  O  Imposto  de  Renda  incidente  sobre  os  benefícios  pagos 
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e 
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido 
adimplidos,  observando  a  renda  auferida  mês  a  mês  pelo 
segurado. Não  é  legítima a  cobrança  de  IR  com parâmetro  no 
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 
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2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do 
art.543­C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

Por  força  do  art.  62­A do RICARF  (Regimento  Interno  do CARF, Portaria 
MF  nº  256,  de  22  de  junho  de  2009,  com  as  alterações  da  Portaria  MF  nº  586,  de  21  de 
dezembro  de  2010),  tornou­se  obrigatória  a  reprodução  dessa  decisão  no  julgamento  dos 
recursos na esfera do CARF. 

Persistiu dissenso no âmbito das Turmas componentes da 2ª Seção do CARF, 
contudo,  no  tocante  à  aplicação  dessa  decisão  em  recurso  repetitivo  nos  litígios  envolvendo 
lançamentos  realizados com base no  art. 12 da Lei nº 7.713/88. Em linhas gerais  e  apertada 
síntese, pode­se dividir os entendimentos divergentes em duas vertentes principais, sendo que a 
primeira  concedia  parcial  provimento  aos  recursos  interpostos  contra  tais  lançamentos, 
determinando  que  fossem  aplicadas  aos  rendimentos  recebidos  acumuladamente  as  tabelas 
vigentes à época em que os valores deveriam ter sido originalmente pagos. 

Já  a  segunda  corrente  entendia  que  tal  aplicação  implicaria  em  alteração 
substancial do critério jurídico adotado no lançamento, o qual, consequentemente, deveria ser 
cancelado  devido  à  não  observância da  norma  fixada pelo STJ  em  recurso  repetitivo,  dando 
provimento  integral  ao  recurso  voluntário.  Nesse  prumo,  anote­se,  se  alinhava 
majoritariamente esta 2ª Turma Especial. 

Entrementes, e paralelamente, a controvérsia acerca da incidência do imposto 
de renda sobre os rendimentos  recebidos acumuladamente assumiu contornos constitucionais, 
com  o  reconhecimento  de  sua  repercussão  geral  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  em 
20/10/2010, no decorrer de julgamento da questão de ordem em agravo regimental no Recurso 
Extraordinário  (RE)  nº 614.406/RS,  face  à  declaração  da  inconstitucionalidade do  art.  12  da 
Lei  nº  7.713/88  levada  a  efeito  pelo  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região,  em  sede  de 
controle difuso. 

Explique­se que na Arguição de Inconstitucionalidade nº 2002.72.05.000434­
0/SC,  a Corte Especial  daquele  e. Tribunal declarou em 22/10/2009  a  "inconstitucionalidade 
sem redução de texto ou interpretação conforme a Constituição" do art. 12 da Lei nº 7.718/88, 
"no  tocante  aos  rendimentos  recebidos  acumuladamente  decorrentes  de  remuneração, 
vantagem  pecuniária,  proventos  e  benefícios  previdenciários,  como  na  situação  vertente, 
recebidos a menor pelo contribuinte em cada mês­competência e cujo recolhimento de alíquota 
prevista em lei se dê mês a mês ou em menor período". 

Interposto  então  o  RE  nº  614.406/RS  pela  União  para  afastar  a  aplicação 
dessa declaração de  inconstitucionalidade em dado caso sob  litígio  (cujo processo de origem 
foi a ação ordinária de nº 2008.71.13.0001658­8/RS), formou­se com base nesse leading case o 
Tema  368  ­  "Incidência  do  imposto  de  renda  de  pessoa  física  sobre  rendimentos  percebido 
acumuladamente" de repercussão geral, o qual foi submetido ao rito regrado pelo art. 543­B do 
CPC . 

O  julgamento  do  recurso  representativo  da  controvérsia  restou  findo  em 
23/10/2014, sendo que o Tribunal Pleno, por maioria, decidiu a matéria negando provimento ao 
recurso e exarando acórdão cuja ementa foi assim redigida: 

IMPOSTO  DE  RENDA  –  PERCEPÇÃO  CUMULATIVA  DE 
VALORES – ALÍQUOTA.  
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A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para 
efeito  de  fixação  de  alíquotas,  presentes,  individualmente,  os 
exercícios envolvidos. 

(RE  614406,  Relator(a):  Min.  ROSA  WEBER,  Relator(a)  p/ 
Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,  julgado em 
23/10/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO 
GERAL  ­ MÉRITO DJe­233 DIVULG 26­11­2014 PUBLIC 27­
11­2014) 

No Informativo STF de nº 764, referente ao período compreendido entre 20 e 
24 de outubro de 20101, consta o seguinte resumo da conclusão da votação em apreço: 

IRPF e valores recebidos acumuladamente ­ 4 

É  inconstitucional  o  art.  12  da  Lei  7.713/1988  (“No  caso  de  rendimentos 
recebidos acumuladamente, o  imposto  incidirá, no mês do  recebimento ou crédito, 
sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial 
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte,  sem  indenização”).  Com  base  nessa  orientação,  em  conclusão  de 
julgamento e por maioria, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário em 
que  se  discutia  a  constitucionalidade  da  referida  norma —  v.  Informativo  628. O 
Tribunal afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Esse 
fenômeno  ocorreria,  já  que  o  contribuinte,  ao  não  receber  as  parcelas  na  época 
própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê­lo, seria posteriormente tributado com 
uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido. 
Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômica e 
jurídica da renda. A novel Lei 12.350/2010, embora não fizesse alusão expressa ao 
regime de competência, teria implicado a adoção desse regime mediante inserção de 
cálculos que direcionariam à consideração do que apontara como “épocas próprias”, 
tendo  em  conta  o  surgimento,  em  si,  da  disponibilidade  econômica. Desse modo, 
transgredira  os  princípios  da  isonomia  e  da  capacidade  contributiva,  de  forma  a 
configurar  confisco  e  majoração  de  alíquota  do  imposto  de  renda.  Vencida  a 
Ministra Ellen Gracie, que dava provimento ao recurso por reputar constitucional o 
dispositivo questionado. Considerava que o preceito em foco não violaria o princípio 
da  capacidade  contributiva.  Enfatizava  que  o  regime  de  caixa  seria  o  que melhor 
aferiria a possibilidade de contribuir, uma vez que exigiria o pagamento do imposto 
à luz dos rendimentos efetivamente percebidos, independentemente do momento em 
que  surgido o  direito  a  eles.RE 614406/RS,  rel.  orig. Min. Ellen Gracie,  red.  p/  o 
acórdão Min. Marco Aurélio, 23.10.2014. (RE­614406)  

Merecem  transcrição,  também,  os  seguintes  excertos  do  voto  condutor  de 
lavra do Ministro Marco Aurélio e dos debates então verificados, cuja leitura permite melhor 
esclarecer o posicionamento do STF sobre o tema: 

Qual  é a consequência de  se  entender de modo diverso do que 
assentado  pelo  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região? 
Haverá, como ressaltado pela doutrina, principalmente a partir 
de  2003,  transgressão  ao  princípio  da  isonomia.  Aqueles  que 
receberam  os  valores  nas  épocas  próprias  ficaram  sujeitos  a 
certa alíquota. O contribuinte que viu resistida a satisfação do 
direito  e  teve  que  ingressar  em  Juízo  será  apenado,  alfim, 

                                                           
1  Disponível  em:  <http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm>.  Acesso  em 
30/01/2015. 
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mediante a incidência de alíquota maior. Mais do que isso, tem­
se  o  envolvimento  da  capacidade  contributiva,  porque  não  é 
dado  aferi­la,  tendo  em  conta  o  que  apontei  como 
disponibilidade  financeira,  que  diz  respeito  à  posse,  mas  o 
estado jurídico notado à época em que o contribuinte teve jus à 
parcela  sujeita ao  Imposto  de Renda. O desprezo  a  esses  dois 
princípios conduziria a verdadeiro confisco e, diria, à majoração 
da alíquota do Imposto de Renda. 

(...) 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Por isso, no caso, 
desprovejo  o  recurso,  assentando  a  inconstitucionalidade  do 
artigo 12 – não do 12­A, que resultou da medida provisória, da 
conversão  em  lei  –,  no  que  conferida  interpretação  alusiva  à 
junção  do  que  alcançado  pelo  contribuinte,  considerados  os 
vários exercícios. Mantenho o acórdão.  

O  SENHOR  MINISTRO  CEZAR  PELUSO  (PRESIDENTE)  ­ 
Nega provimento?  

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Porque, de outro 
modo, o contribuinte – como disse – será apenado, quer dizer, o 
devedor não satisfaz a parcela, compele­o a entrar em Juízo e, 
posteriormente, cobra o imposto pela alíquota maior. (grifei) 

O acórdão em comento transitou em julgado em 9/12/2014, sem interposição 
de recurso por qualquer das partes, ou atribuição de modulação aos efeitos dessa decisão. 

Destarte,  restou  assim  consolidado  o  entendimento  de  que  a  incidência  do 
imposto  de  renda  pessoa  física  sobre  verbas  recebidas  acumuladamente  deve  considerar  as 
datas e as alíquotas vigentes na época em que a verba deveria  ter sido paga, em respeito aos 
princípios  da  isonomia  e  da  capacidade  contributiva,  firmando­se,  por  conseguinte,  a 
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88 quanto a esse aspecto. 

Nos  termos do  inciso  I  do § 6º do art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de 
março  de  1972,  não  se  aplica  a  vedação  aos  órgãos  de  julgamento  administrativo  fiscal  ao 
afastamento de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, nos casos de lei que tenha sido 
declarada inconstitucional por decisão plenária definitiva do STF ­ no mesmo passo, tem­se o 
disposto no art. 62 do RICARF. 

Cumpre observar, por oportuno, que as decisões do STF exaradas nos moldes 
do art. 543­B do CPC possuem o caráter de palavra final e definitiva daquele tribunal sobre as 
questões  jurídica  nelas  objetivamente  decididas,  conforme  já  alertava,  com  propriedade,  o 
Parecer PGFN/CRJ nº 492, de 30 de março de 2011. 

E, nesse contexto, o art. 62­A do RICARF dispõe a seguinte regra: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

Por conseguinte, a decisão definitiva de mérito proferida pelo Tribunal Pleno 
do  STF  sob  a  sistemática  prevista  pelo  art.  543­B  do  CPC  deverá  ser  reproduzida  por  este 

Fl. 86DF  CARF  MF

Impresso em 24/03/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 12/03/2015 por RONNIE SOARES ANDERSON, Assinado digitalmente em 13/03/20
15 por JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO, Assinado digitalmente em 12/03/2015 por RONNIE SOARES ANDERSON



Processo nº 13766.720420/2011­67 
Acórdão n.º 2802­003.330 

S2­TE02 
Fl. 44 

 
 

 
 

7

colegiado no  julgamento do presente  recurso voluntário. E essa  reprodução da decisão, salvo 
melhor  juízo,  significa  aplicação  da  norma  jurídica  geral,  consolidada  no  julgamento  da 
repercussão geral, no caso em exame. 

No caso concreto, a Notificação de Lançamento vergastada foi amparada na 
prescrição  contida  no  art.  12  da  Lei  nº  7.713/88,  não  havendo  sido  realizado  o  cálculo  do 
imposto de renda consideradas as tabelas e alíquotas relativas aos períodos a que se referiam as 
parcelas  devidas,  mas  sim  as  do  ano­calendário  em  que  foram  efetivamente  percebidos  os 
valores em questão. 

E,  havendo  sido  reconhecida  pelo  STF  a  inconstitucionalidade  da 
interpretação  segundo  a  qual  o  imposto  incide  no  mês  do  recebimento  sobre  o  total  de 
rendimentos,  verifica­se  vício  material  na  constituição  do  lançamento  que  aflige  tanto  o 
aspecto temporal quanto o quantitativo da regra­matriz de incidência tributária, em violação ao 
caput do art. 142 do Código Tributário Nacional. 

Não há como prosperar a exigência, dessa maneira, no particular. 

A  outro  giro,  tem­se  que  a  fiscalização  considerou  não  ter  havido 
comprovação  de  R$  9.446,00  deduzidos  na  DIRPF/2010  como  contribuição  à  previdência 
oficial, valor o qual corresponde ao somatório de R$ 4.725,37 e R$ 4.720,63, assinalados nos 
extratos  bancários  atinentes  às  ações  nº  95.0008585­2  (fl.  7)  e  nº  20003400000685­1  (fl.  9), 
respectivamente, como "saldo de capital" e "capital bloqueado" sobre os montantes  liberados 
nos precatórios. 

O  contribuinte  alega  que  tais  valores  correspondem  à  retenção  relativa  ao 
Plano Previdenciário do Servidor Público ­ PSS, incidente sobre tais verbas. 

De  fato,  no  documento  de  fl.  78,  colacionado  ao  recurso  voluntário,  há 
menção  explícita  de  que  o  valor  bloqueado  na  ação  de  nº  20003400000685­1  refere­se  à 
parcela  revertida  ao PSS. Tal proceder  se  coaduna com o estabelecido no art. 35 da Medida 
Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 (convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009): 

Art.35. A Lei nº10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 16­A: 

"Art.16­A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público 
­  PSS,  decorrente  de  valores  pagos  em  cumprimento  de  decisão 
judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será retida 
na  fonte,  no  momento  do  pagamento  ao  beneficiário  ou  seu 
representante  legal,  pela  instituição  financeira  responsável  pelo 
pagamento,  por  intermédio  da  quitação  da  guia  de  recolhimento, 
remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo. 

Parágrafo  único.  O  Tribunal  respectivo,  quando  da  remessa  dos 
valores do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de 
recolhimento devidamente preenchida, que será remetida à  instituição 
financeira  juntamente  com  o  comprovante  da  transferência  do 
numerário objeto da condenação." (NR) 

Também  o  montante  denominado  como  "saldo  de  capital"  encontra 
correspondência com a retenção na fonte prevista no acima transcrito enunciado legal. 
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Assiste  razão, por conseguinte,  ao  contribuinte,  devendo ser  restabelecida a 
dedução glosada. 

Ante  o  exposto,  voto  no  sentido  de  DAR  PROVIMENTO  ao  recurso 
voluntário, para fins de cancelar a exigência. 

(Assinado digitalmente) 

Ronnie Soares Anderson 
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